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“Que adota o Espanhol como
disciplina obrigatoéria nos
colégios.”

Art. 10 Os colégios da rede estadual publica e particulares de ensino,
adotardo o espanhol como disciplina obrigatéria, a partir do 10 semestre de
1996.

Art. 20 Os colégios darao aulas de espanhol duas vezes por semana.

Art. 30 A Secretaria de Educagdo, Cultura e Desportos, colocara a
disposicao dos colégios professores da lingua espanhoia.

Paragrafo Unico Caso a SEDUC n&o disponha de professores, fara a
contratacéo de profissionais para lecionar espanhol.

Art. 40 Esta lei entra em vigor apos sua publicagéo.
Art. 50 Revogam-se as disposicoes em contrario.
JUSTIFICATIVA

Com a criacdo do mercosul e a proximidade de Roraima com a
Venezuela e Guiana Inglesa, a incluséo da lingua espanhola como disciplina
obrigatéria, visa preparar uma futura geragéo de jovens para uma integracao
com outros paises.

Mostramos como exemplo a cidade de Londrina no Parana a 379 km de
Curitiba, a Universidade Estadual incluiu o espanhol como opgéo de lingua
estrangeira no vestibular deste ano, como forma de acabar de uma vez "0
portunhol”, que ja nao serve mais.

Com a introducéo do espanhol facilitara aos jovens um melhor dialogo
com os irméaos venezuelanos e trard um novo conhecimento didatico aos
alunos.

la das Sessdes, 08 de maio de 1895




